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Resolução nº 005, de 14 de julho de 2011. 
 
 

  
Dispõe sobre a alteração da jornada de trabalho dos 
servidores do Poder Legislativo Municipal de Barão do Triunfo 
durante o recesso parlamentar de 2011 no período que indica. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Barão do Triunfo, em conjunto com a 
Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º Fica designado que, durante o recesso parlamentar de 2011 

compreendido entre os dias 18 a 29 de julho, os servidores do Poder Legislativo 
Municipal cumprirão a jornada de trabalho de 40 horas durante todo o período, 
observando sempre a compensação dos horários excedidos durante o mês. 

 
          Parágrafo único. A jornada de trabalho será cumprida de segunda a sexta-
feira, entre o horário das 08:00 as 12:00 horas, das 13:00 às 18:00 horas, dentre os 
quais os servidores trabalharão no sistema de escala em anexo. 

 
         Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
  

Barão do Triunfo, 14 de julho de 2011. 
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JUSTIFICATIVA: 
 

Precipuamente, cumpre referir que o presente projeto de resolução 
encontra adequação constitucional, eis que compete à Mesa Diretora administrar 
a Câmara de Vereadores (art. 35, I, do Regimento Interno),dispondo acerca da 
matéria de sua iniciativa mediante o instrumento de resolução, consoante o 
disposto no art. 135, parágrafo único, inciso II, do Regimento Interno da Câmara. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barão do Triunfo resolveu 
estabelecer escala de trabalho entre os servidores do Poder Legislativo durante o 
recesso parlamentar compreendido entre os dias 18 a 29 de julho de 2011, 
devido a ausência das reuniões e demais trabalhos rotineiros existente apenas 
no período ordinário. O expediente da Câmara permanecerá no mesmo horário, 
tendo sempre servidores à disposição, em forma de escala, com carga horária 
idêntica para todos, não prejudicando o funcionamento do Poder Legislativo 
Municipal. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DE BARÃO DO TRIUNFO 
 

 
 

   
 


